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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 13/2025 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 – Registro de Preços 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua João da Silva Calomeno,243 Centro, inscrito no CNPJ sob n° 95.991.287/0001-
75, representado por seu Prefeito Michel Moreira da Silva, e mediante o Pregoeira Oficial, nomeado pela Portaria n° 
315/2024 de 04/09/2024 realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR LOTE, com a finalidade de selecionar proposta para a formação do SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO ,destinado a aquisições futuras nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021; Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 2513/2024; e demais normas pertinentes e pelas 
condições estabelecidas pelo presente edital e seus anexos. 
 
Os documentos para o credenciamento das empresas, os envelopes contendo a proposta e os documentos de 
habilitação serão recebidos pela Pregoeira junto ao Setor de Licitações da Prefeitura do Município de Ponte Alta 
do Norte, sito a Rua João da Silva Calomeno, 243, até às 09h do dia 03 de abril de 2025. 
 
Os envelopes poderão ser remetidos em correspondência registrada, por sedex e/ou despachados por intermédio 
de empresas que prestam este tipo de serviço, hipóteses em que o Município não se responsabilizará por extravio 
ou atraso, que por ventura possa ocorrer. 
 
A sessão de processamento do pregão será realizada no endereço acima mencionado, iniciando-se no dia 03 
de abril de 2025, às 09h15min, e será conduzido pelo Pregoeira ou seu substituto, com o auxílio da Equipe de 
Apoio, designados por ato do Poder Executivo, nos autos do processo em epígrafe. 
 
1. DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA, 

PARA SERVIÇOS DE ROÇADA MOTORIZADA, CARPINTARIA E PINTURA, VISANDO ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
1.1 DA JUSTIFICATIVA PARA O PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL: 

 

A utilização da forma presencial da modalidade Pregão se justifica tendo em vista que o artigo 176 da Lei 14.133/2021 
dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 (vinte) mil habitantes, como é o caso de Ponte Alta do Norte/SC, se 
adequarem à forma eletrônica: 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado 
da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 
[...] 
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º 
do art. 17 desta Lei; 

No que tange o § 2º do art. 17 da Nova Lei de Licitações em comento, esta diz que as licitações serão realizadas 
preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a 
sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.  
Além disso, justifica-se ainda a realização de pregão na forma presencial considerando a logística e o custo benefício dos 
serviços, dos quais, requerem sejam executados por empresas locais (ou arredores) a fim de evitar paralisação dos 
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serviços ou a necessidade de se ter uma grande demanda para que compensasse ao licitante mais distante a vinda ao 
município com sua equipe. 
Se torna inviável realizar o processo de forma eletrônica, visto que tal, chamaria a atenção de empresas aventureiras que 
não teriam capacidade de atender ao objeto desta licitação, enquanto devido às distâncias se tornaria inviável a 
contratação pela administração pública, pois o custo operacional para a execução dos serviços poderia ficar tão ou mais 
oneroso que o serviço prestado. 
Outrossim, cabe ressaltar que o Município de Ponte Alta do Norte é uma cidade de porte pequeno, com aproximadamente 
3.500 mil habitantes, sendo que tal característica faz com que as empresas que prestam serviços de manutenção de 
próprios não tenham sustentabilidade se tiverem que desembolsar recursos financeiros com plataformas online só para 
participarem de processos licitatórios realizados na modalidade de pregão eletrônico, haja vista a maioria tratar-se de 
pequenos negócios, ao passo que a realidade é que não há adesão por parte dessas empresas para serem potenciais 
fornecedores dessa Administração Municipal, se o procedimento licitatório se der de forma eletrônica. 

 
1.2 ESTA LICITAÇÃO NÃO É EXCLUSIVA às empresas enquadradas como microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) bem como o Microempreendedor Individual (MEI), em cumprimento ao art. 48, inciso I, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 
 
1.3 A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência (Anexo I), facultando-se ao 
licitante a participação em quantos lotes for de seu interesse.  
 
1.4 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 
quanto às especificações do objeto.  
 
2 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária proveniente de 
recursos próprios, prevista no orçamento Municipal para o exercício de 2025. 
 Fonte de Recurso: 
2.052 - MANUT. DOS SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 
61 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 
1.500.0000.1000.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
2.034 - MANUT. DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA 
10 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
1.500.0000.1000.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
10 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
1.501.0000.0000.00 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 
15 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
1.500.0000.1000.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
2.068 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SAÚDE 
7 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
1.500.1002.1002.00 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS 
2.063 - MANUT. DO FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL 
3 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
1.500.0000.1000.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
2.042 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
31 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
1.500.1001.1001.00 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS 
2.044 - MANUT. DA EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHES 
35 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
1.500.1001.1001.00 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS 
2.051 - MANUT. DAS ATIVIDADES DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
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55 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
1.500.0000.1000.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
2.055 - MANUT. DAS ATIV. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
73 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
1.500.0000.1000.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
3 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS  
3.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública exclusivamente por meio eletrônico, via 
internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacoes@pmpan.sc.gov.br.  
3.1.1 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo telefone 
nº (49) 32541171.  
3.1.2 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria Municipal de 
Administração, telefone nº (49) 32541171 – Setor de engenharia 
3.2 - Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido 
até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.  
3.2.1 - As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, das 08h30 às 17h00, 
na Rua João da Silva Calomeno nº 243, Centro, Ponte Alta do Norte/SC, Setor de Licitações e Contratos.  
3.2.2 - Caso a licitante estiver impossibilitada de efetuar pessoalmente o protocolo no Setor Oficial de Licitações da 
Prefeitura poderá encaminhar via Correios, endereçado a Prefeitura Municipal, que ao receber encaminhará ao setor de 
Licitações para as providências, com carta de aviso de recebimento, afim de comprovar o envio da sua manifestação.  
3.2.3 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, e 
de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato 
constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui 
poderes de representação da impugnante. 
3.2.4 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.   
3.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
sendo que a resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.   
3.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame se, da impugnação, gerar 
alterações que impliquem em comprometimento de formulação das propostas.  
3.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
3.5.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos 
autos do processo de licitação.   
3.6 - Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será divulgada pela 
mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório.  
3.7 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente 
o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame. 
 
4 DO CREDENCIAMENTO 
4.1. Fica a critério do licitante se fazer representar ou não na sessão. 
4.2. A PESSOA JURÍDICA participante deste processo licitatório que enviar representante legal deverá, até o horário 
indicado no preâmbulo deste Edital, apresentar-se a Pregoeira e/ou Equipe de Apoio para efetuar seu credenciamento 
como participante deste Pregão, apresentando os seguintes documentos, em cópia autenticada ou cópia e respectivo 
original (em mãos) para autenticação: 
a) Caso o representante seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar: 
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- Cópia do ato constitutivo ou do contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
- Cópia de documento de identidade e de comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF (será 
dispensável a apresentação de cópia do CPF se sua numeração constar do documento de identidade apresentado); 
- Termo de Credenciamento (conforme modelo 1 do Anexo IV deste Edital), especificando e nomeando o sócio, dirigente 
ou proprietário que atuará no processo licitatório, formulando propostas e para prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame; 
- Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 
b) Caso o representante seja preposto da empresa proponente, deverá apresentar: 
- Procuração ou Termo de Credenciamento com firma reconhecida em cartório, outorgado pelo(s) representante(s) legal 
(is) da licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos 
os demais atos inerentes ao certame;  
- Cópia de documento de identidade e de comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF (será 
dispensável a apresentação de cópia do CPF se sua numeração constar do documento de identidade apresentado); 
- Cópia do ato constitutivo ou contrato social; 
- Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 
4.2.1. Nesta fase, o representante da licitante deverá apresentar cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
consolidado em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores, com a comprovação da publicação na 
imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam ou 
outro documento legal que permita analisar a sua condição de proprietário, sócio ou dirigente, bem como para verificar 
se o credenciante possui os necessários poderes de delegação. 
4.2.2. Para empresas individuais deverá ser apresentado o Requerimento do Empresário Individual ou 
Microempreendedor Individual autenticado pela Junta Comercial. 
4.2.3. A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui poderes específicos para atuar no certame, 
impedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o ocorrido. 
4.3. O não comparecimento do titular e/ou do representante credenciado não enseja a inabilitação, nem a desclassificação 
do Licitante. A empresa que não se fizer representar participará do certame apenas com a sua proposta escrita. 
4.4. A empresa que não se fizer representar fica automaticamente impedida de participar da fase de competição com 
lances verbais, da negociação de preços e de se manifestar motivadamente sobre os atos da Administração, decaindo, 
em consequência do direito de interpor recurso. 
4.5. Não será permitida a participação de empresas distintas através de um único representante. 
4.6. Os documentos de credenciamento, os quais farão parte do presente processo licitatório deverão ser entregues 
SEPARADAMENTE dos envelopes da Proposta e da Documentação. 
 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação deverá ser apresentada FORA DOS ENVELOPES 
01 e 02. 
5.2. Caso o referido documento não seja apresentado na forma estabelecida acima, a Pregoeira poderá suprir tal 
formalidade através de declaração a ser firmada pelo representante legal da empresa proponente durante a sessão. 
5.3. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 envelopes lacrados 
e rubricados, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
 
EMPRESA PROPONENTE: 
CNPJ: 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA 
PREFEITURA DE PONTE ALTA DO NORTE/SC 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 0___/2025 – EDITAL PP Nº 0___/2025 
 

mailto:licitacoes@pmpan.sc.gov.br


 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE 
                  ESTADO DE SANTA CATARINA 
                      DEPARTAMENTO DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS 

                           _____________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

Rua. João da Silva Calomeno, 243 - 89535-000 - Ponte Alta do Norte, SC. 

Fone: (49) 3254-1171 FAX (49) 3254-1166 CNPJ: 95.991.287/0001-75 

e-mail: licitacoes@pmpan.sc.gov.br 

 

 

 
EMPRESA PROPONENTE: 
CNPJ: 
ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA DE PONTE ALTA DO NORTE/SC 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 0___/2025 – EDITAL PP Nº 0___/2025 
 
6. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 – DA PROPOSTA: 
6.1. O envelope nº 01 “Da Proposta” deverá conter os seguintes elementos: 
6.1.1. Carta proposta, na forma impressa, de acordo com o modelo em anexo, contendo: 
6.1.1.1. Nome, endereço e CNPJ; com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta e 
número(s) de telefone(s) e e-mail; 
6.1.1.2. Número do processo e do edital; 
6.1.1.3. Nos preços propostos deverão estar inclusos além do lucro, taxas, fretes, impostos e descontos quando for o 
caso, bem como, todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente 
licitação. 
6.1.1.4. Os preços deverão ser cotados com até 02 (dois) dígitos após a vírgula; 
6.1.1.5. Especificações pertinentes ao objeto desta licitação; 
6.1.1.6. Validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
6.1.1.7. Local e data; 
6.1.1.8. Assinatura do representante legal da empresa proponente. 
6.2. O proponente ao elaborar a sua proposta deverá observar o valor ESTIMADO descrito no presente Edital, que é 
parte integrante do presente processo licitatório. 
6.3. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 
6.4. Havendo divergência entre o valor unitário e o valor total dos itens cotados, será considerado, para fins de julgamento 
das propostas, o primeiro. 
6.5. Para a proposta apresentada será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, independentemente de 
declaração expressa. 
6.6. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços manifestamente 
inexequíveis. 
6.6.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2º do art. 59 da Lei n.º 14.133/21, para efeito de 
comprovação 
de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 
a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos custos com 
indícios de inexequibilidade; 
b) verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios coletivos de trabalho; 
c) levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério da Previdência Social; 
d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 
e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
f) verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa privada; 
h) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente; 
i) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; 
j) estudos setoriais; 
k) consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 
l) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a proponente disponha para 
a prestação dos serviços; 
m) demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 
6.7. A empresa vencedora fica submetida aos prazos especificados no presente Edital, independentemente de declaração 
expressa. 
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6.8. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões 
ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador. 
6.9. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados que não 
tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível, serão considerados como inclusos nos 
preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos 
sem ônus adicionais. 
6.10. Com fundamento no artigo 59 da Lei nº 14.133/21, serão desclassificadas as propostas que não atenderem as 
exigências deste Edital. 
6.11. Vícios, erros e/ou omissões que não impliquem em prejuízo para o Município poderão ser desconsiderados pelo(a) 
Pregoeiro(a), cabendo a este(a) agir em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública. 
6.11.1. A Pregoeira considerará como formais erros que não impliquem em nulidade do procedimento. 
6.12. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica em submissão a todas 
as condições estipuladas neste Edital e seus anexos. 
 
7. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 
7.1. Para a habilitação no presente processo os interessados deverão apresentar no Envelope 02 – “Documentos de 
Habilitação”, os documentos a seguir relacionados: 
7.1.1. Quanto a Habilitação Jurídica: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais 
administradores, ou; 
b) Registro Comercial, no caso de empresário individual, ou; 
a) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
7.1.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da respectiva consolidação. 
7.1.1.2. A empresa que apresentar, conforme o subitem 4.2 deste Edital, o Ato Constitutivo/Contrato Social no ato de 
credenciamento do seu representante para participação da presente Licitação, fica dispensada de apresentá-lo dentro do 
envelope da habilitação. 
7.1.2. Quanto a Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se empresa individual, ou no Cadastro Nacional Pessoa 
Jurídica (CNPJ), se pessoa jurídica, atualizado; 
b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, abrangendo também as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei 
nº 8.212/91. 
d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda do Estado onde 
está sediada a empresa. 
e) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda do Município onde 
está sediada a empresa. 
f) Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos, atestando a regularidade perante a Justiça do Trabalho, (art. 68, V, da 
Lei 14.133/2021). 
7.1.3. Quanto a Regularidade Econômico-Financeira: 
a) Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica da 
licitante, emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data fixada para entrega dos documentos ou com 
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prazo de validade expresso. 
b) Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a certidão emitida pela instância judicial 
competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento. 
7.1.4. Quanto a Qualificação Técnica: 
a) Comprovação de capacidade para a execução do objeto deste Edital, mediante apresentação de documento emitido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste que a empresa executou a qualquer tempo, 
fornecimento igual ou semelhante a este que está sendo licitado (Atestado de Capacidade Técnica, art. 67, inciso II, da 
Lei 14.133/2021) (02 atestados). 
7.1.5. A proponente vencedora deverá declarar, em documento: 
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
d) A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do 
Poder Público Municipal, ou que estejam temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a 
Administração Pública de Luzerna ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 
14.133/2021); 
e) Que não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
f) Que está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 
g) Que a empresa conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus anexos, 
ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório. 
7.2. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, fotocópia autenticada em Cartório, ou ainda, 
fotocópia acompanhada do original, que poderá ser conferida e autenticada por servidor municipal de Ponte Alta do 
Norte/SC. 
7.2.1. As empresas que quiserem autenticar documentos junto à Prefeitura de Ponte Alta do Norte deverão apresentá-
los acompanhados dos originais, preferencialmente, até três dias corridos antes do prazo de entrega da documentação e 
proposta, de segunda a sexta-feira, das 08h30min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, junto ao Setor de Licitações 
da Prefeitura. 
7.2.2. Os documentos apresentados com ASSINATURA ELETRÔNICA terão validade apenas acompanhados com 
chave/código verificador impresso no documento, para possibilitar a conferência e validação do documento em formato 
digital. Os documentos físicos apresentados com assinatura digital que não possibilitem acesso eletrônico para validação, 
poderão ser autenticados no setor de licitações ou durante a sessão, caso contrário, serão considerados cópia simples e 
não serão aceitos. O arquivo digital poderá ser enviado previamente através do e-mail: licitacoes@pmpan.sc.gov.br.  
7.3. A Equipe de Apoio do Pregão poderá consultar o serviço de verificação de autenticidade das certidões emitidas pela 
internet. 
7.3.1. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
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7.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, no 
prazo de 1 (um) dia útil, sob pena de inabilitação. 
7.6. No caso de apresentação de certidões das quais não conste o prazo de validade, será considerado o prazo máximo 
de 90 (noventa) dias, a contar da emissão dos mesmos. 
7.7. Na análise dos documentos de habilitação, a equipe de apoio poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.8. Não serão considerados os documentos apresentados por telex, telegrama, fax ou e-mail. 
7.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente 
alguma restrição, observando-se o disposto no subitem 8.6 e seguintes do presente Edital. 
 
8. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DO PREGÃO: 
8.1. O credenciamento dos interessados em participar do certame, assim como, o recebimento da proposta de preços e 
dos documentos de habilitação ocorrerá até às 09 horas do dia 03 de abril de 2025, no local indicado no preâmbulo 
deste Edital. 
8.1.1. Ultrapassado o prazo previsto acima estará encerrado o credenciamento, bem como o recebimento dos envelopes 
e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
8.2. Após o credenciamento, será aberta a sessão de processamento do pregão, a partir das 09 horas e 15 minutos do 
dia 19 de março de 2025. 
8.3. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
8.3.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem quaisquer das exigências deste Edital ou que se opuserem 
a quaisquer dispositivos legais vigentes, bem como aquelas que consignarem preços simbólicos, irrisórios, de valor zero, 
manifestamente inexequíveis ou financeiramente incompatíveis com o objeto da licitação, e ainda, àquelas que 
consignarem vantagens não previstas ou baseadas em oferta das demais licitantes. 
8.3.2. Não será motivo de desclassificação, simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento da proposta, 
que não venham causar prejuízo para a Administração e nem firam os direitos dos demais licitantes. 
8.4. Para efeito de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, a Pregoeira selecionará, sempre com base na classificação 
provisória, a proponente que tenha apresentado a proposta de MENOR PREÇO e todas aquelas que hajam oferecido 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) àquela de MENOR PREÇO. 
8.4.1. Não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas em conformidade com a previsão estabelecida no subitem 8.4, a 
Pregoeira selecionará, sempre com base na classificação provisória, a melhor proposta e as duas propostas 
imediatamente superiores, quando houver, para que suas proponentes participem dos lances quaisquer que tenham sido 
os preços oferecidos nas propostas, observada a previsão estampada no subitem 8.4.2. 
8.4.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão, também para efeito da definição das 
proponentes que poderão oferecer lances, as seguintes regras: 
a) proposta de maior desconto e todas as outras cujos valores sejam superiores até 10% (dez por cento) àquela de menor 
preço, devendo existir, nesta situação, no mínimo, 3 (três) propostas válidas para a etapa de lances, conforme previsto 
no subitem 7.4, ou 
b) todas as propostas coincidentes com um dos 3 (três) MAIORES DESCONTOS, se houver. 
8.4.3. Na hipótese da ocorrência das previsões colacionadas no subitem 8.4.2, alíneas "a" e "b", para efeito do 
estabelecimento da ordem da classificação provisória das proponentes empatadas, a correspondente definição será 
levada a efeito por meio de sorteio; cabe à vencedora do sorteio definir o momento em que oferecerá oferta/lance. 
8.4.4. Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, a Pregoeira poderá decidir, justificadamente, 
pela suspensão do PREGÃO, inclusive para melhor avaliação das regras editalícias, das limitações de mercado, 
envolvendo quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio preço cotado, ou pela repetição do PREGÃO ou, ainda, 
dar prosseguimento ao PREGÃO, condicionado, em todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos ao órgão licitante. 
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8.5. Oferecimento/inexistência de lances verbais 
8.5.1. Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer ofertas/ lances verbais, dar-se-á início ao 
OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, que deverão ser formulados em valores distintos e crescentes, superiores à 
proposta de maior desconto. 
8.5.1.1. Somente será (ão) aceito(s) LANCE(S) VERBAL(IS) que seja(m) superior(es) ao valor da menor PROPOSTA 
ESCRITA e/ou do último menor LANCE VERBAL oferecido. 
8.5.2. A PREGOEIRA convidará individualmente as proponentes classificadas para OFERECIMENTO DE LANCES 
VERBAIS, de forma sequencial, a partir da proponente da proposta de menor desconto e as demais em ordem crescente 
de valor, sendo que a proponente da proposta de menor desconto será a última a OFERECER LANCE VERBAL. Havendo 
propostas escritas empatadas, a ordem sequencial de convocação para lances é a de credenciamento, decrescente, 
conforme previsto no sistema eletrônico de Pregão Presencial. 
8.5.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes 
deste edital. 
8.5.4. Quando convocado pela Pregoeira, a desistência da proponente de apresentar lance verbal implicará na exclusão 
da etapa de LANCES VERBAIS, ficando sua última proposta registrada para a classificação final. 
8.5.5. A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento enquanto houver disponibilidade para 
tanto por parte das proponentes. 
8.5.6. O encerramento da etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS ocorrerá quando todos as proponentes 
declinarem da correspondente formulação. 
8.5.7. Declarada encerrada a etapa de OFERECIMENTO DE LANCES e classificadas as propostas na ordem crescente 
de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de lance(s), sempre com base no último preço/lance 
apresentado, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do valor daquela de menor preço, ou seja, da primeira classificada, 
decidindo motivadamente a respeito. 
8.5.8. A PREGOEIRA decidirá motivadamente pela negociação com a proponente de menor preço, para que seja obtido 
preço melhor. 
8.5.9. Na hipótese de não realização de lances verbais, a Pregoeira verificará a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. 
8.5.10. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da aceitabilidade do objeto e do preço, também 
é facultado aa Pregoeira negociar com a proponente da proposta de menor preço, para que seja obtido preço melhor. 
8.5.11. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, 
apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
8.5.12. A PREGOEIRA pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos após o término da fase 
competitiva e, ao mesmo tempo, o proponente de menor preço tem o dever de portar informações acerca dos custos 
(planilhas e demonstrativos) em que incorrerá para o atendimento do objeto do PREGÃO, suficientes para justificar a 
proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço que apresentar. 
8.5.13. A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de elementos insuficientes 
para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço acarretará a desclassificação do 
proponente, salvo rasuras que não comprometam partes essenciais. 
8.5.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação 
de seu autor. 
8.5.15. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante será habilitado e 
declarado vencedor do certame. 
8.5.16. Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências para a habilitação, a Pregoeira examinará 
a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 
os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
8.5.17. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos 
Licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da 
documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos. 
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8.5.18. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio e por todos os Licitantes 
presentes. 
8.5.19. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos 
trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os Licitantes presentes. 
8.5.20. A bem dos serviços, a Pregoeira, se julgar conveniente, reserva-se do direito, de suspender a licitação, em 
qualquer uma das suas fases, para efetivar as análises indispensáveis e desenvolver as diligências que se fizerem 
necessárias, internamente, condicionando a divulgação do resultado preliminar da etapa que estiver em julgamento, à 
conclusão dos serviços. 
 
8.6. DA PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 
8.6.1. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
8.6.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço. 
8.6.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
b) Não ocorrendo à contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma da alínea “a” do subitem 
8.6.3, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.6.2 deste Edital, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.6.2 deste Edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
àquela que, primeiro, poderá apresentar melhor oferta. 
8.6.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “a” do subitem 8.6.3, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
8.6.5. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 
8.6.6. O disposto no subitem 8.6.3 e suas alíneas somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. Nesse caso o desempate entre duas ou mais propostas, 
e não havendo lances, será efetuado mediante sorteio a ser realizado durante a sessão do presente Pregão; 
8.6.7. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 43 da Lei Complementar nº 123/06, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 
8.6.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, à mesma, o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão 
Negativa; 
8.6.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.6.7.1, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 
 
9. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 
ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
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b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 
ou inabilitação, as quais deverão ser enviadas exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no Portal de 
Compras Públicas; 
c) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados por e-mail para a Pregoeira: licitacoes@pmpan.sc.gov.br , com as devidas 
assinaturas. 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados 
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.pmpan.sc.gov.br  
 
10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
10.1. O objeto deste Pregão será adjudicado à Licitante vencedora depois de decididos os recursos, quando houver. 
10.1.1. A adjudicação será realizada pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 
10.2. O certame será sujeitado à adjudicação e homologação pela respectiva Autoridade Competente. 
 
11. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 
11.1. Após a autoridade competente homologar o resultado da licitação, o adjudicatário será convocado para assinar 
eletronicamente o Termo Contratual, Ata de Registro de Preços ou Documento Equivalente, conforme minuta em anexo, 
que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Diário oficial dos municípios, 
sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades estabelecidas neste edital, 
sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90, §5º, da Lei 14.133/2021. 
11.1.1. O representante legal do(s) fornecedor(es) vencedor(es), receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado 
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso. 
11.1.2. É de responsabilidade exclusiva do licitante vencedor a consulta acerca da disponibilização do documento para 
assinatura no seu ambiente virtual. 
11.2. Para esta licitação, a existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público 
justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela 
Administração. 
11.3. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, 
será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de Ata de Registro de Preço, conforme o disposto no artigo 95 
da Lei nº 14.133 /2021. 
11.4. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preço ou documento equivalente todos os elementos apresentados 
pela empresa vencedora que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital, independentemente de transcrição. 

mailto:licitacoes@pmpan.sc.gov.br
mailto:licitacoes@pmpan.sc.gov.br
http://www.pmpan.sc.gov.br/


 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE 
                  ESTADO DE SANTA CATARINA 
                      DEPARTAMENTO DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS 

                           _____________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

Rua. João da Silva Calomeno, 243 - 89535-000 - Ponte Alta do Norte, SC. 

Fone: (49) 3254-1171 FAX (49) 3254-1166 CNPJ: 95.991.287/0001-75 

e-mail: licitacoes@pmpan.sc.gov.br 

 

 

11.4.1. Obriga-se o Fornecedor, durante a vigência da Ata, efetuar a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste edital. 
11.5. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
11.5.1. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são 
estimadas, podendo, nos limites do art. 125 da Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a 
demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP). 
11.5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
11.5.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 
de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores. 
11.5.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do artigo 124, inciso I, alínea “d”, da Lei nº 
14133/2021. 
11.5.5. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado, bem como 
as alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, não poderão transfigurar o 
objeto da contratação. 
11.5.6. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados, nos termos do art. 134 da Lei 
14.133/2021. 
11.5.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item correspondente 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
11.6. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo 
órgão público controlador. 
 
12. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
12.1. Cabe ao Município: 
12.1.1. A definição do objeto desta Licitação; 
12.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 
12.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
12.1.4. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da execução do 
contrato; 
12.1.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
12.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que refere à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
12.1.7. Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e Termo de Referência; 
12.1.8. Promover, através do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, comunicando as 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da Administração; 
12.1.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
12.1.10. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela Contratada; 
12.1.11. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar normalmente o serviço 
contratado; 
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12.1.12. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, bem como sobre toda e qualquer 
irregularidade constatada na execução do Contrato. 
12.1.13. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
12.1.14. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
12.1.14.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir 
sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos Contratos, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período, nos termos do art. 123, § único da Lei 14.133/2021. 
12.1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
12.2. Cabe à Proponente Vencedora: 
12.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
12.2.2. Executar o objeto de acordo com o Termo de Referência, projetos e memorial descritivo, quando for o caso, e 
anexos do presente edital, bem como, exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal 
competente, para a liberação dos materiais/serviços solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento. 
12.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990); 12.2.4. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste 
Edital, e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
12.2.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Detentora da Ata de Registro de Preços devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
12.2.6. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
12.2.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 
da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
12.2.8. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido de revisão de 
preços. 
12.2.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
12.2.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
12.2.11. Quando solicitado, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2)certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
12.2.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 
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12.2.13. Responsabilizar-se integralmente por todos os empregados que prestarão os serviços, selecionando-os e 
preparando-os rigorosamente, nos termos da legislação vigente, inclusive certificando-se das referências, visando maior 
segurança e qualidade na execução dos serviços; 
12.2.14. Deverá o Fornecedor assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica em caso de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a prestação do serviço ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do Município. 
12.2.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
12.2.16. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
12.2.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
12.2.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
12.2.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
12.2.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
12.2.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante; 
12.2.23. Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 
as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de domínio público, em razão dos 
princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela municipalidade. 
12.2.24. A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e dados pessoais sensíveis, 
repassados em decorrência da execução da contratação, sendo vedado o repasse dessas informações, salvo aquelas 
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto contratado. 
12.3. Em relação aos impactos ambientais, caberá à futura contratada ações a serem adotadas como boas práticas no 
fornecimento dos produtos e serviços, a serem desempenhados por intermédio de seus profissionais e materiais 
fornecidos: 
a) Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre práticas 
socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos; 
b) Utilizar equipamentos, produtos e materiais de menor impacto ambiental; 
c) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução do objeto e 
fiscalizar o seu uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE; 
d) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os resíduos que foram utilizados no fornecimento do objeto; 
e) Observar, durante a vigência do contrato, as práticas definidas como de responsabilidade socioambiental, acerca 
de: normas de segurança do trabalho; redução no consumo de energia, água e demais recursos naturais; 
f) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem eficiência 
energética, redução de consumo e impactos ambientais. 
g) Observar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação, desde a extração e/ou aquisição da 
matéria-prima e/ou produto até a destinação final de materiais e resíduos da execução da demanda. 
 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) deixar de apresentar amostra; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
13.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação 
13.1.6. fraudar a licitação 
13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
13.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
13.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
13.2.1. advertência; 
13.2.2. multa; 
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, 13.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9. a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado. 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação. 
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7. 13.1.8 e 13.1.9, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 13.1.3 e 13.1.4, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
dos danos causados. 
13.15. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos 
serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os 
seguintes parâmetros: 
13.15.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura 
da Ata de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 
3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
13.15.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução 
parcial do contrato; 
13.15.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato. 
13.16. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 
13.16.1. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 
07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços. 
13.16.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste 
documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais. 
13.17. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada: 
13.17.1. Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada 
a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação oficial. 
13.17.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada ao Município, 
este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
13.18. O registro do fornecedor poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 
13.18.1. Pela Administração, quando: 
a) O fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços; 
b) O fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços; 
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c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos 
elencados no art. 137 e seus incisos da Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações posteriores; 
d) Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado; 
13.18.2. Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório, que deu origem ao registro de preços. 
13.19. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que 
a decisão final deverá ser fundamentada. 
13.20. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no subitem 14.1.1, efetuar-se-á 
por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
13.21. No caso do fornecedor não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no diário 
oficial dos municípios em que são publicados os atos oficiais do Município de Ponte Alta do Norte/SC, considerando-se 
cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5º (quinto) dia útil, contado da publicação. 
13.22. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga do 
fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser 
prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
13.23. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação 
de serviços constantes do registro de preços. 
13.24. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceite 
as razões do pedido. 
13.25. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
13.26. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente 
comprovados. 
13.27. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos: 
a) Pela Administração, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja temporariamente impossibilitado 
de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, 
ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data de decisão; 
b) Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir 
as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e devidamente 
instruído. 
 
14. DA VIGÊNCIA, DAS ALTERAÇÕES E DO ACOMPANHAMENTO: 
14.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021. 
14.2. Caso o proponente declarado vencedor, não queira ou não possa assinar a Ata dentro do prazo máximo previsto, 
poderá o Município, sem prejuízo de aplicação de penalidades ao desistente, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, se 
alternativamente o 
Município não preferir revogar a presente Licitação, sem prejuízo do disposto ao item 13.4 e seguintes. 
14.3. O contrato decorrente desta licitação, somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores, artigo 124 e seguintes. 
14.4. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão Especial, 
designadas pelo Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da mesma, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
14.5. Para observância do que dispõe a Cláusula supra, e nos termos do que dispõe o artigo 117, da Lei 14.133/2021, 
nomeia-se como fiscais de execução dos Contratos e Atas de Registro de Preço oriundas do presente Procedimento 
Licitatório, Itamar Tonetto, ao qual deverá ser entregue, mediante recibo, certificado nos Autos do Procedimento 

mailto:licitacoes@pmpan.sc.gov.br


 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE 
                  ESTADO DE SANTA CATARINA 
                      DEPARTAMENTO DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS 

                           _____________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

Rua. João da Silva Calomeno, 243 - 89535-000 - Ponte Alta do Norte, SC. 

Fone: (49) 3254-1171 FAX (49) 3254-1166 CNPJ: 95.991.287/0001-75 

e-mail: licitacoes@pmpan.sc.gov.br 

 

 

Licitatório, cópia integral deste edital e dos Termos de Adjudicação e Homologação, para o efetivo exercício de sua 
atribuição, ora delegada. 
14.6. A Gestão e fiscalização da presente Contratação ficará a cargo dos seguintes:  
Gestora do contrato: 
Nome: Letícia Akari Inoue Rafaeli Cargo: Engenheira civil 
E-mail: engenharia01@pmpan.sc.gov.br 
 
Fiscais do contrato: Secretário da Pasta solicitante, sendo: 
Nome: João Ubirajara da Silva Cargo: Secretário de Administração E-mail: birajglela15@gmail.com 
Nome: Maurelias Aires Cargo: Secretário de Obras 
E-mail: obraspan2025@gmail 
Nome: Rubens Bernardo Schmidt Cargo: Secretário de Saúde 
E-mail: binhoe2016@gmail.com 
Nome: Douglas Maron 
Cargo: Secretário de Agricultura 
E-mail: agricultura@pmpan.sc.gov.br 
 
15. DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL, DO REAJUSTE E DA REVISÃO: 
15.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços, mediante a 
apresentação de documento fiscal e relatório mensal dos serviços prestados, devidamente atestado por Servidor 
Municipal competente. 
15.1.1. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTO, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER EMITIDO 
PELA FAZENDA DO ESTADO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL E O RECOLHIMENTO DE ICMS. 
15.1.2. QUANDO SE TRATAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER EMITIDO 
PELA FAZENDA DO MUNICÍPIO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL E O RECOLHIMENTO DE ISS. 
15.1.3. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PELO MESMO FORNECEDOR, AS 
NOTAS APRESENTADAS (PRODUTOS E SERVIÇOS) DEVERÃO TOTALIZAR O VALOR DA PROPOSTA 
VENCEDORA. 
15.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a 
mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por ocasião da habilitação. 
15.2.1. O FORNECEDOR deverá constar na Nota Fiscal as informações que o município vir a requisitar que constem no 
referido documento. 
15.2.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 

➢ MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE – Rua João da Silva Calomeno, 243, Centro, Ponte Alta do Norte, SC, 

CNPJ nº 95.991.287/0001-75 
15.3. Informa-se ainda que todas as notas fiscais emitidas a partir de 01 de setembro de 2023 sofrerão retenção do 
imposto de renda na fonte, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e 
alterações posteriores. Assim, os fornecedores deverão seguir o que dispõe o Ofício Circular nº 007/2023 do Município 
de Ponte Alta do Norte, sob pena da nota fiscal ser devolvida para anulação e correção. 
15.4. A proponente vencedora deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para 
o Setor de Compras. 
15.5. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o 
Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente vencedora.  
15.6. Os preços não serão reajustados.  
15.7. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, podendo 
ocorrer de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pela 
proponente vencedora. 
 
16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:  
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16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame.  
16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 
3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados de forma eletrônica, por e-mail, para o seguinte 
endereço eletrônico: licitacoes@pmpan.sc.gov.br. Ou ainda, poderá ser enviado/entregue de forma física, de segunda a 
sexta feira, das 08:30h às 12h e das 13h às 17h, no Setor de Licitações da Prefeitura, localizado à Rua João da Silva 
Calomeno, 243, Centro Ponte Alta do Norte/SC.  
16.4. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, o licitante que não o fizer até o 3º (terceiro) dia útil que 
anteceder a abertura dos envelopes. Após este prazo a comunicação que venha a apontar falhas ou irregularidades que 
o viciaria, não terá efeito de recurso.  
16.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
16.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação.  
16.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
16.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, aceitando-os 
sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso.  
16.8. O acompanhamento dos resultados e atos pertinentes a este Edital poderão ser consultados no site oficial do 
Município de Ponte Alta do Norte (https://lpmpan.sc.gov.br/) que será atualizado a cada nova etapa do certame. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕS GERAIS:  
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no site oficial do Município de Ponte Alta do Norte (https://pmpan.sc.gov.br/).  
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será remarcada e comunicada aos licitantes por meio do site oficial do município.  
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
17.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.  
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, valer-se-á a partir da data de divulgação do 
edital de licitação. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  
17.8. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará o afastamento da licitante, desde que sejam 
possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública 
e desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  
17.9. Caberá a autoridade competente, revogar, anular ou homologar esta Licitação, nos termos do artigo 71 da Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações.  
17.10. Os casos omissos serão dirimidos pela pregoeira, com observância da legislação regedora, em especial a Lei nº 
14.133/2021 e Lei Complementar nº 123/06.  
17.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
17.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
endereço eletrônico (https://pmpan.sc.gov.br/licitacoes/).  
17.13. No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização, 
poderá ser adiada a abertura da licitação ou alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto no artigo 54 da Lei 
nº 14.133/2021.  
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17.14. Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Administração Municipal não serão 
consideradas como motivos para impugnações. 
17.15. Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 
as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de domínio público, em razão dos 
princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela municipalidade.  
17.15.1. A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e dados pessoais sensíveis, 
repassados em decorrência da execução da contratação, sendo vedado o repasse dessas informações, salvo aquelas 
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto contratado.  
17.16. Para dirimir as questões decorrentes do presente processo licitatório fica eleito o Foro da Comarca de 
Curitibanos/SC, por mais privilegiado que outro possa ser. 
17.17 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Exigências para Habilitação; 
ANEXO III – Modelo de proposta; 
ANEXO IV – Declaração Unificada 
ANEXO V – Minuta Ata de Registro de preços 
ANEXO VI – Minuta do Contrato 
ANEXO VII – Decreto Retenção IRRF 
 
Ponte Alta do Norte, 18 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
MICHEL MOREIRA DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 13/2025 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 – Registro de Preços 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1 OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA, PARA 
SERVIÇOS DE ROÇADA MOTORIZADA, CARPINTARIA E PINTURA, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
2 JUSTIFICATIVA: A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de roçada motorizada, 
carpintaria e pintura é essencial para atender às demandas das secretarias do Município de Ponte Alta do Norte, garantindo a 
manutenção, conservação e melhoria dos espaços públicos. A roçada motorizada contribui para o controle da vegetação, 
prevenindo riscos sanitários e promovendo a limpeza urbana, enquanto os serviços de carpintaria e pintura são indispensáveis 
para a conservação de prédios, mobiliários e demais estruturas municipais. Diante da necessidade de eficiência, qualidade e 
da possível indisponibilidade de equipe própria para a execução desses serviços com a especialização requerida, a contratação 
se apresenta como a melhor solução, assegurando agilidade, otimização de recursos e um ambiente adequado para a prestação 
de serviços públicos à população. 
Conforme descrito no Art. 40, as condições de guarda e armazenamento não se aplicam nesse caso. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
 
 

 
1 

Prestação de serviços de ROÇADA 
MECANIZADA com Roçadeiras Motorizadas em 
vias públicas. A Roçada deverá ser executada 
rente ao chão sendo que todo o produto resultante 
da roçada deverá ser removido do local de tal 
forma que fique totalmente limpo. Com 
fornecimento  de  todo  equipamento 
necessário. 

 
 
 

 
M² 

 
 
 

 
500.000 

 
 
 

 
R$ 0,31 

 
 
 

 
R$ 155.000,00 

2 

Instalação, substituição ou manutenção de  
estruturas  de  madeira  (paredes, 
divisórias, estruturas e afins) 

M² 2000 R$ 40,66 R$ 81.320,00 

3 
Instalação e/ou remoção de janelas ou portas, 

de forma manual 
M² 300 R$ 79,30 R$ 23.790,00 

4 Instalação de forro de madeira M² 2.500 R$ 63,28 R$ 158.200,00 

5 
Serviço de limpeza de superfície para pintura 

com jato de alta pressão 
M² 5.000 R$ 2,10 R$ 10.500,00 

6 
Serviço de lixamento de superfície para 

aplicação de fundo ou pintura 
M² 5.000 R$ 1,82 R$ 9.100,00 

7 Aplicação de fundo selador acrílico M² 5.000 R$ 2,76 R$ 13.800,00 
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8 Aplicação de massa acrílica, 1 demão M² 5.000 R$ 14,37 R$ 71.850,00 

9 
Aplicação de pintura acrílica em teto, 2 demãos 

M² 1.500 R$ 9,41 R$ 14.115,00 

10 
Aplicação de pintura acrílica em parede, 2 

demãos 
M² 5.500 R$ 6,76 R$ 37.180,00 

11 
Aplicação de pintura em madeira, 2 demãos 

M² 10.000 R$ 12,80 R$ 128.000,00 

12 
Aplicação de verniz em madeira, 2 demãos 

M² 2.000 R$ 7,93 R$ 15.860,00 

13 Aplicação de textura acrílica, 1 demão M² 1.500 R$ 6,39 R$ 9.585,00 

14 
Aplicação de pintura de fundo e 

acabamento sobre superfícies metálicas 
M² 1.500 R$ 22,81 R$ 34.215,00 

15 
Execução, reparo e manutenção de alvenaria  

 
M² 2.000 R$ 37,98 R$ 75.960,00 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) R$ 838.475,00 

 

Informações gerais: 
 

No levantamento de preços dos Itens 2 ao 15, optou-se por utilizar a Tabela SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Civil) como base para a definição dos valores base dos SERVIÇOS necessários para as 

futuras demandas. A escolha dessa tabela é justificada pelas seguintes razões: 

 

• Fonte Confiável: A tabela SINAPI é amplamente reconhecida no mercado da construção civil como uma referência 

confiável para a formação de preços de materiais, mão de obra e serviços, sendo utilizada por órgãos públicos, empresas 

privadas e profissionais do setor como um parâmetro seguro para estimativas orçamentárias. 

 

• Atualização Contínua e Regionalização: A tabela é periodicamente atualizada, refletindo as variações nos preços de 

mercado em diferentes regiões do Brasil. No caso de Santa Catarina, a versão regionalizada da tabela SINAPI apresenta os 

preços adequados às condições econômicas e geográficas específicas do estado, o que assegura que os valores aplicados 

na obra estejam mais próximos com a realidade local. 

 

• Transparência e Aderência à Legislação: O uso da tabela SINAPI atende às exigências legais e normativas de 

transparência e isonomia nos processos licitatórios, proporcionando uma base objetiva e clara para a análise e comparação 

das propostas de preço. 

 

• Metodologia Consistente: A metodologia utilizada na construção da tabela SINAPI considera os custos diretos e 

indiretos de materiais e serviços, bem como os custos de mão de obra, transporte e outros insumos essenciais para a 

realização de cada item. Dessa forma, a tabela reflete os custos totais que podem ser esperados durante a execução dos 

serviços, garantindo a precisão e a integridade dos valores aplicados no orçamento. 

 

• Redução de Riscos e Garantia de Competitividade: Ao utilizar um parâmetro amplamente aceito no mercado, a tabela 

SINAPI contribui para que os valores estimados para a licitação sejam realistas e compatíveis com o que é praticado no setor, 

evitando que as propostas sejam supervalorizadas ou subvalorizadas, o que prejudicaria a competitividade e o equilíbrio do 
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processo licitatório. 

 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do município. 

2.034 - MANUT. DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA 
10 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
1.500.0000.1000.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
10 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
1.501.0000.0000.00 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS = 
15 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
1.500.0000.1000.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
2.063 - MANUT. DO FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL 
3 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
1.500.0000.1000.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
2.068 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SAÚDE 
7 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
1.500.1002.1002.00 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS 
2.042 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
31 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
1.500.1001.1001.00 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS 
2.044 - MANUT. DA EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHES 
35 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
1.500.1001.1001.00 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS 
2.051 - MANUT. DAS ATIVIDADES DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
56 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
1.500.0000.1000.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
2.055 - MANUT. DAS ATIV. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
73 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
1.500.0000.1000.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS específica de cada projeto 

atividade, no momento do devido empenhamento. 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, caso haja prorrogação contratual, será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 

 A contratação de mão de obra especializada (roçada, carpintaria, alvenaria e pintura) visa atender às demandas eventuais das 

Secretarias Municipais, com o objetivo de manter e melhorar a infraestrutura e limpeza pública, proporcionando espaços e 

ambientes mais adequados e seguros para os cidadãos. A seguir, detalham-se as áreas específicas para as quais a contratação 

é necessária:  
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• • Roçada: Realização de serviços de roçada e limpeza de áreas públicas, como praças, ruas, terrenos públicos e áreas 

verdes, com o intuito de garantir a manutenção da estética urbana, o controle de pragas e a segurança da população. A atividade 

também visa prevenir incêndios, além de colaborar com a preservação ambiental e o bem-estar da comunidade.  

• • Carpintaria: Execução de serviços de carpintaria para manutenção e reparo de estruturas em madeira em diversos 

espaços públicos, como escolas, unidades de saúde, centros administrativos, entre outros. As atividades incluem reparos, 

construções, ajustes e melhorias, contribuindo para a conservação e funcionalidade dos bens públicos.  

• • Pintura: Realização de serviços de pintura em espaços públicos, como prédios administrativos, unidades de saúde, 

escolas, praças e outros bens municipais, visando a preservação das estruturas, a melhoria estética e a conservação das 

instalações. A pintura também colabora na proteção contra o desgaste e deterioração de superfícies, garantindo a durabilidade 

e a boa aparência dos imóveis.  

• • Alvenaria: O pedreiro faz alvenaria, ou seja, trabalha com a construção de estruturas como paredes, fundações, pisos 

e acabamentos. Ele usa materiais como tijolos, blocos, cimento, areia, pedras, entre outros, para construir e reformar imóveis.  

Esses serviços serão demandados conforme a necessidade das Secretarias Municipais, visando à manutenção da qualidade 

dos espaços públicos e a melhoria contínua das condições de trabalho e convivência para a população. A contratação será feita 

de forma eventual, conforme o surgimento das demandas e o planejamento das atividades a serem executadas.  

A intenção é proporcionar ambientes adequados e seguros, tanto para o desenvolvimento das atividades quanto para o 

atendimento da população. Destaca-se que a falta de manutenção nas instalações prediais pode agravar a situação das 

edificações afetadas, podendo chegar a um ponto onde os danos se tornem irreparáveis. Além disso, o estado precário das 

construções pode gerar riscos de acidentes, colocando em perigo a segurança das pessoas.  

Ainda, salienta-se que a Prefeitura Municipal pode precisar de mão de obra adicional em situações de demanda extraordinária 

ou emergencial que não pode ser atendida com os profissionais internos devido à quantidade de trabalho ou à urgência, por isso 

faz-se necessária a contratação supracitada. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A solução proposta busca suprir as necessidades de manutenção e melhoria da infraestrutura pública do município por meio 

da contratação de profissionais especializados em serviços de roçada, carpintaria e pintura. Esses serviços são fundamentais 

para assegurar a boa conservação das áreas públicas e garantir um ambiente seguro e agradável para a população. 

A contratação será feita de forma eventual, conforme a demanda das Secretarias Municipais, considerando a execução de 

atividades que envolvem a manutenção e o reparo de espaços urbanos, como ruas, praças, prédios públicos, unidades de 

saúde, escolas e outros locais de uso público. A prestação de serviços será realizada com base em critérios técnicos, garantindo 

a eficiência, a qualidade e o cumprimento das normas legais e ambientais vigentes. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre as licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração, que garanta a boa qualidade dos serviços prestados a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos 

gastos governamentais. A seguir, detalham-se as áreas específicas para as quais a contratação é necessária:  

• Roçada: Cabe ao responsável pelos serviços realizar o corte de grama, roçada de mato e vegetação densa, remoção 

de plantas ou espécies que possam prejudicar o ecossistema local ou a segurança pública, controle de vegetação ao longo de 

vias públicas e áreas de risco, coleta e disposição adequada de resíduos vegetais, como galhos, folhas e arbustos cortados, 

poda de árvores pequenas (quando necessário) para manutenção da saúde da vegetação e segurança dos pedestres. A 

contratada deverá possuir todo equipamento necessário, bem como a utilização dos EPI’s.  

• Carpintaria: Cabe ao responsável pelos serviços realizar manutenção, recuperação, substituição e/ou colocação de 

portas, janelas e batentes, montagem e reparo de estruturas de madeira, como telhados e divisórias, ajustes e reparos em 

móveis ou equipamentos de madeira existentes, como mesas, cadeiras e armários, instalação de rodapés, forros, painel de 

madeira e acabamentos internos. 

 

• Pintura: Os serviços de pintura incluem a aplicação de tintas em diferentes superfícies e a manutenção estética e 

protetora de ambientes internos e externos, além disso inclui-se a preparação das superfícies, como limpeza, lixamento e 

remoção de tintas antigas, quando necessário. O responsável pelo serviço também deverá realizar a proteção de móveis, 

tomadas, pisos e demais área não pintadas com fitas adesivas ou plásticos. 

 

•  Alvenaria: Construção e reparos em infraestruturas, como muros, calçadas, cercas, e também faz reparos em 

estruturas de alvenaria, como paredes, lajes, fundações e afins. Reformas, como troca de pisos, adequação de acessibilidade e 

reforço das fundações e paredes. Ainda, o profissional poderá aplicar reboco em paredes internas e externas, assentamento de 

pisos e demais revestimentos, e realizar outros acabamentos essenciais para a durabilidade e estética das construções. Outro 

serviço importante que o pedreiro executa é a impermeabilização de áreas, como lajes e fundações, para evitar infiltrações de 

água. A contratada deverá possuir todo equipamento necessário, bem como a utilização dos EPI’s.  

Esses serviços são essenciais para garantir a manutenção da infraestrutura e a melhoria da estética dos espaços públicos, 

proporcionando ambientes mais seguros, limpos e agradáveis para os cidadãos. Os serviços serão demandados conforme a 

necessidade das Secretarias Municipais, visando à manutenção da qualidade dos espaços públicos e a melhoria contínua das 

condições de trabalho e convivência para a população. A contratação será feita de forma eventual, conforme o surgimento das 

demandas e o planejamento das atividades a serem executadas. 

 
Os requisitos de contratação estabelecem as condições e critérios que os fornecedores devem cumprir para assegurar que os 

serviços atendam às expectativas e necessidades específicas da administração pública:  

1) O requisito básico para Contratação da Empresa é que ela seja qualificada, e que conste o ramo de atividade no contrato 

social, tendo total competência e capacidade técnica para fornecer os serviços.  

2) A empresa contratada deverá fornecer profissional qualificado, estando o mesmo apto para realizar todo tipo de atividade 

pertinente as suas atribuições.  
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3) O fornecedor deve garantir o fornecimento dos serviços ao longo da vigência do contrato.  

4) As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e permanência no Município para 

a prestação dos serviços, são de inteira responsabilidade da proponente vencedora.  

5) A empresa vencedora deverá possuir sede num raio de distância de, no máximo 100 km (cem quilômetros) do perímetro 

urbano do município de Ponte Alta do Norte. Sendo a distância acima estabelecida se torna essencial para que a proponente 

vencedora consiga atender as demandas dos serviços dentro dos prazos estabelecidos em contrato, uma vez que em sua grande 

maioria, são situações de urgente solução e a necessidade de deslocamento pode configurar-se um empecilho. Caso fosse 

dimensionada uma distância superior, também oneraria demasiadamente os cofres públicos, uma vez que estaria de certa forma 

embutida no preço da proposta. Com a distância estipulada é possível o cumprimento dos prazos do contrato e ao mesmo tempo 

ampliar a concorrência.  

 

5. CONTROLE  

5.1 As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo 

recebimento por parte da contratada.  

 
6. DA EXECUÇÃO E PRAZO DE ENTREGA  

a) Os serviços, quando autorizados pelo servidor responsável do órgão requisitante, através da emissão da Solicitação de 

Fornecimento (SF), deverão ser iniciados dentro do prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, nas quantidades e locais 

indicados na solicitação. A contratada deverá prestar os serviços, observando o cronograma formulado pelo setor responsável. 

b) A data e horário de execução dos serviços deverão ser informados ao servidor fiscal de contrato. 
c) A contradada deverá se responsabilzar pelas despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.  

d) Será de responsabilidade do proponente vencedor o pagamento de qualquer encargo, taxa imposto ou outros que 

incidirem sobre a entrega dos produtos. 

e) A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício perante a contratada e com seus profissionais 

contratados, sendo de sua responsabilidade estadia, alimentação e transporte dos profissionais, pagamento de impostos, 

encargos e tributos que incidirem sobre a contratação. 

f) Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas exigências mínimas,  

g) resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do Contrato. 

h) O não cumprimento da obrigação, ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

i) As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram presentes 

os requisitos do Artigo 89 da Lei Federal nº 14.133/2021, há substituição do instrumento do contrato, na forma dos artigos 92 e 

95 da mesma Lei já mencionada.  

 
7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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7.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes servidores:  
 
Gestora do contrato: 

Nome: Letícia Akari Inoue Rafaeli Cargo: Engenheira civil 

E-mail: engenharia01@pmpan.sc.gov.br 

 
Fiscais do contrato: Secretário da Pasta solicitante, sendo: 

 
Nome: João Ubirajara da Silva Cargo: 

Secretário de Administração E-mail: 

birajglela15@gmail.com 

Nome: Maurelias Aires Cargo: Secretário 

de Obras 

E-mail: obraspan2025@gmail 

Nome: Rubens Bernardo Schmidt Cargo: 

Secretário de Saúde 

E-mail: binhoe2016@gmail.com 

Nome: Douglas Maron 

Cargo: Secretário de Agricultura 

E-mail: agricultura@pmpan.sc.gov.br 

Nome: Angelita M. de Lima Lisboa Cargo: 

Secretária de Educação 

E-mail: angelita7711@hotmail.com 

Nome: Luciano Babitz 

Cargo: Diretor Assistência Social 

E-mail: assistenciasocial@pmpn.sc.gov.br 

 
8.  DO PAGAMENTO: 
8.1.  Os pagamentos serão realizados mediante transferência bancária, em parcela única, conforme cada medicação ou 
conclusão do serviço solicitado, que será efetuado após a vistoria e aprovação realizada por fiscal designado, mediante a 
apresentação da nota fiscal/fatura, conferencia do objeto entregue e o aceite definitivo do objeto adquirido.  
 
8.1.1 - O Poder Executivo do Município de Ponte Alta do Norte, ao efetuar pagamento a pessoa jurídica, referente a qualquer 
serviço ou mercadoria, contratado e prestado, procederá a retenção do Imposto de Renda – IR, em observância ao disposto no 
Decreto Municipal n.  2.453/2023, de 30 de junho de 2023, que "Dispõe sobre a retenção do imposto de renda devido nos 
pagamentos aos fornecedores por Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal Direta, Autarquias e Fundação", bem 
como em observância o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430 de 1996, no art. 15, da Lei Federal nº 9.249 de 1995, e, 
também, na Instrução Normativa nº 1234/2012, com alterações dadas pela Instrução Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal 
do Brasil. 
 
8.1.2 - Não se aplica a retenção de imposto de renda prevista no Decreto Municipal n.  2.453/2023 aos optantes do Simples 
Nacional, incluindo-se os Microempreendedores Individuais – MEI, na forma da Instrução Normativa nº 765 da Receita Federal 
do Brasil, além das pessoas jurídicas amparadas por isenção, imunidade, não incidência ou alíquota zero de imposto de renda 
conforme o artigo 4º da Instrução Normativa 1234/2012. 
8.1.3 - Na forma do art. 2º do Decreto Municipal n. 2.453/2023, nos documentos fiscais com data de emissão posteriores a 1º de 
agosto de 2023 deverá constar a informação da retenção do IR, sob pena de devolução da referida Nota Fiscal para correção. 
8.2 A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão 
Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação, número do processo licitatório. 
8.3. A proponente vencedora deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor 
de Compras (Fone: (049) 3254-1171, E-mail: aux.compras@pmpan.sc.gov.br 
8.4 A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do 
ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente vencedora. 
 
9. RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

mailto:licitacoes@pmpan.sc.gov.br
mailto:engenharia01@pmpan.sc.gov.br
mailto:birajglela15@gmail.com
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9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
a) Apresentar no mínimo 2 (dois) Atestados de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a proponente executou de forma satisfatória os serviços com características e quantitativos 

similares ao objeto desse estudo. 

b) Todos equipamentos e ferramentas são de responsabilidade da CONTRATADA, bem como a manutenção. Apenas os 

materiais necessários serão adquiridos pela Contratante. 

c) Prestar os serviços apenas mediante a autorização do RESPONSÁVEL, por meio da SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO 

emitida pelo Setor de Compras da Administração, sob pena de rescisão. 

d) A CONTRATADA é responsável pela prestação dos serviços no prazo e com a qualidade exigida pela CONTRATANTE, 

de acordo com os serviços exigidos, devendo disponibilizar de equipe técnica qualificada na quantidade necessária para 

a prestação dos serviços de acordo com o volume e complexidade de demandas. 

e) A contratada deverá apresentar seus empregados convenientemente uniformizados e/ou identificados (com crachás) 

durante a execução dos serviços. 

f) Todos os empregados deverão utilizar todos os EPI’s necessários para a execução dos serviços. 

g) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela qualidade e quantidade de todos os serviços fornecidos, que deverão 

estar sempre dentro dos padrões e normas que regem o setor e o objeto em questão. Caso não ofereçam a qualidade 

exigida, serão rejeitados, arcando a CONTRATADA com todas os custos/ônus do fato. 

h) Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão 

considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

i) Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as especificações e 

instruções deste Instrumento e seus anexos. 

j) Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

 

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
 

a. Aquisição de todos os MATERIAIS necessários para o serviço. 

b. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através de agente previamente designado, para tanto, vistoriar, relatar 

e auditar a prestação de serviço. 

c. Emitir, através do setor competente, ordem de serviço para início da prestação dos serviços. 

d. Comunicar a CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão ou 

desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando lhe prazo para que a regularize, sob pena de serem-lhe 

aplicadas as sanções legais e contratuais previstas. 

e. Observar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, bem 

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.  

Dúvidas acerca das disposições contidas neste Termo de Referência poderão ser esclarecidas por intermédio do correio 

eletrônico licitacões@pmpan.sc.gov.br   
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 13/2025 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 – Registro de Preços 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 

ANEXO II 
1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
 
Os licitantes deverão anexar no sistema, em campo específico, toda a documentação relacionada abaixo, para 
fins de habilitação. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema através de chave de acesso e 
senha, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação, não podendo nada mais lhe ser acrescentado após este horário.  
 

1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1.2.1  Habilitação Jurídica: A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer 
direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 
existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
 

1.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal; 
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão 
competente; 
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão 
competente; 
No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão ser apresentados os 
comprovantes referentes a cada um dos cadastros; 
e) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011). www.tst.gov.br. 
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1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme modelo do anexo 
VI;  
b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos termos dos 
Arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021; 
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), conforme 
modelo do Anexo VIII; 
 
1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira e Técnica 
a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da pessoa jurídica, 
contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade, acompanhada da certidão de registro sistema eproc, se 
exigida. 
a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada certidão negativa para 
com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 
a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias de sua 
emissão. 
b) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado onde ateste que a licitante 
já forneceu materiais da mesma natureza do presente edital e que os mesmos foram entregues de maneira satisfatória 
quanto à qualidade e prazos. 
 
1.3. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados por qualquer processo de cópia, a ser 
baixadas em formato compatível no campo específico do sistema informatizado para sessão do pregão, não sendo aceito 
qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis, 
compatíveis com os originais. 
1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer 
esclarecimentos ou até mesmo os originais dos documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
1.5.   A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob 
qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.  
1.6.  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo 
referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz 
e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação 
deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 
1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de 
validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o 
recebimento das propostas.  
1.8.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
1.9.  A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do direito de 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/21, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata ou revogar a licitação.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 13/2025 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 – Registro de Preços 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

ANEXO III 
PROPOSTA COMERCIAL DO VENCEDOR 

 
NOME DA EMPRESA: ______________________________________________ 
 
ENDEREÇO: ______________________________________________________ 
 
CIDADE: ________________________________ CEP: ____________________ 
 
ESTADO: __________________ FONE/FAX DA EMPRESA:________________ 
 
FONE/FAX DO REPRESENTANE: _________________CNPJ Nº ____________ 
 
CONTA CORRENTE NO BANCO ___________________ AGÊNCIA: _________ 
 
Apresentamos nossa proposta pós licitação para fornecimento dos itens conforme segue, objeto da presente licitação, 
Pregão Presencial n.º ........../2025, acatando todas as estipulações consignadas: 

 

Item Quant. Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

01   ** deve o proponente especificar o objeto de forma 
clara, descrevendo detalhadamente as 
características técnicas do produto ofertado, 
incluindo especificação, de marca, modelo, 
garantia, procedência e outros elementos que de 
forma inequívoca identifiquem e constatem as 
configurações cotadas. 

   

Valor total da proposta R$ ________ ( ________________________________). 
Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, frete, fiscais e comerciais etc. e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
Declaramos que o item ofertado atende à todas as especificações descritas no edital. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (no mínimo, 60 - sessenta dias). 
PRAZO DE ENTREGA: __________________________________________________________ 

   (Conforme Anexo I do Edital). 
PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO: .................................. 
 
DATA: 
 
____________________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 

  

mailto:licitacoes@pmpan.sc.gov.br


 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE 
                  ESTADO DE SANTA CATARINA 
                      DEPARTAMENTO DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS 

                           _____________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

Rua. João da Silva Calomeno, 243 - 89535-000 - Ponte Alta do Norte, SC. 

Fone: (49) 3254-1171 FAX (49) 3254-1166 CNPJ: 95.991.287/0001-75 

e-mail: licitacoes@pmpan.sc.gov.br 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 13/2025 
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TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 

 
ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, 
através de seu representante legal infra-assinado, que:   
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não empregamos menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, 
que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).  
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e 
seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições 
para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo 
apresentada para fins de habilitação.  
4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este 
Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de 
Preços/contrato.  
5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou 
Secretários Municipais, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município.  
6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal).  
7) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.  
8) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
9) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei.  
10) Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que 
estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 
11) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem 
como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte 
endereço:  E-mail: Telefone: (  )   
12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo 
deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. Nomeamos e constituímos o 
senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para 
acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico Nº XXXXXX e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato.  .   

mailto:licitacoes@pmpan.sc.gov.br


 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE 
                  ESTADO DE SANTA CATARINA 
                      DEPARTAMENTO DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS 

                           _____________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

Rua. João da Silva Calomeno, 243 - 89535-000 - Ponte Alta do Norte, SC. 

Fone: (49) 3254-1171 FAX (49) 3254-1166 CNPJ: 95.991.287/0001-75 

e-mail: licitacoes@pmpan.sc.gov.br 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 13/2025 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 – Registro de Preços 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 

ANEXO V 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
 

No dia XX do mês de XXXX do ano de 20XX compareceram, de um lado o MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 95.991.287/0001-75, com sede administrativa localizada na Rua João da 

Silva Calomeno, 243, bairro Centro, CEP nº 89535000, nesta cidade de Ponte Alta do Norte, SC, representado pelo , o Sr(a) 

MICHEL MOREIRA DA SILVA, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante 

denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do 

julgamento da licitação na modalidade Pregão Presencial  nº XX/20XX, Processo licitatório nº XXX/20XX que selecionou a 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL 

CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA, PARA SERVIÇOS DE ROÇADA MOTORIZADA, CARPINTARIA E PINTURA, VISANDO 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento., sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA, PARA 

SERVIÇOS DE ROÇADA MOTORIZADA, CARPINTARIA E PINTURA, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento., especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital 

de Licitação nº ........../20...], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1  A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no 

objeto deste Edital; 

4.2  Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição 

ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho 

de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, obedecidas as modalidades de contratação dispostas 

na Lei 14.133/2021, bem como as disposições do instrumento convocatório, e procederá diretamente a solicitação com o 

fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados 

em ata.  

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 14.133, de 1 de abril de 2021, suas 

alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos 

processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a 

anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante ou carona. 

4.7 Dos limites para as adesões 

1. 4.7.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

4.7.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8  Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 
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5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 

licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e  

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 

de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere ao item somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital;  

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8  O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 

a vigência da ata de registro de preços. 

5.9  Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

5.10  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 

Preços. 
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5.11  Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação, 

nos termos do art. 25, §7º da Lei 14.133/2021;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 

ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 

planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, nos termos do item 7.2.3, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 

no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 

da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas 

pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 
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8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 

meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 

registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata 

de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 

9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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10 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 

se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

11.3  Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 13/2025 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 – Registro de Preços 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

ANEXO VI 
 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE - SC 

E___________________________________. 

 O MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público, situado à Rua João da Silva Calomeno, 

Nº 243, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 95.991.287/0001-75, neste ato representada por seu PREFEITO, Senhor MICHEL 

MOREIRA DA SILVA, a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa _____________________________________, 

pessoa jurídica de direito privado, sito à ____________________________________, cidade de 

_______________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° _____________________, neste ato representada por 

seu representante legal, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato mediante as cláusulas 

e condições seguintes, de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA, PARA SERVIÇOS DE ROÇADA 
MOTORIZADA, CARPINTARIA E PINTURA, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 
 
✓ Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

✓ O Termo de Referência  

✓ O Edital da Licitação;  

✓ A Proposta do Contratado; e  

✓ Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do Contrato, prorrogável na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n.°14.133, de 2021.  
2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  
2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período 
de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 
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2.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes servidores:  

 

Gestora do contrato: 

Nome: Letícia Akari Inoue Rafaeli Cargo: Engenheira civil 

E-mail: engenharia01@pmpan.sc.gov.br 

 
Fiscais do contrato: Secretário da Pasta solicitante, sendo: 

 
Nome: João Ubirajara da Silva Cargo: 

Secretário de Administração E-mail: 

birajglela15@gmail.com 

Nome: Maurelias Aires Cargo: 

Secretário de Obras 

E-mail: obraspan2025@gmail 

Nome: Rubens Bernardo Schmidt 

Cargo: Secretário de Saúde 

E-mail: binhoe2016@gmail.com 

Nome: Douglas Maron 

Cargo: Secretário de Agricultura 

E-mail: agricultura@pmpan.sc.gov.br 

Nome: Angelita M. de Lima Lisboa 

Cargo: Secretária de Educação 

E-mail: angelita7711@hotmail.com 

Nome: Luciano Babitz 

Cargo: Diretor Assistência Social 

E-mail: assistenciasocial@pmpn.sc.gov.br 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
O valor estimado da contratação é de R$ XXXXXX, perfazendo o valor total estimado de R$ XXXXXXX.  
 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
 
O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 
efetivamente fornecidos.  
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
 
Os pagamentos serão realizados mediante transferência bancária, em parcela única, que será efetuado após a vistoria e 
aprovação realizada por fiscal designado, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura, e o aceite definitivo do objeto 
adquirido.  
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O Poder Executivo do Município de Ponte Alta do Norte, ao efetuar pagamento a pessoa jurídica, referente a qualquer serviço 
ou mercadoria, contratado e prestado, procederá a retenção do Imposto de Renda – IR, em observância ao disposto no 
Decreto Municipal n.  2.453/2023, de 30 de junho de 2023, que "Dispõe sobre a retenção do imposto de renda devido nos 
pagamentos aos fornecedores por Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal Direta, Autarquias e Fundação", 
bem como em observância o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430 de 1996, no art. 15, da Lei Federal nº 9.249 de 
1995, e, também, na Instrução Normativa nº 1234/2012, com alterações dadas pela Instrução Normativa nº 2.145/2023 da 
Receita Federal do Brasil. 
 
Não se aplica a retenção de imposto de renda prevista no Decreto Municipal n.  2.453/2023 aos optantes do Simples Nacional, 
incluindo-se os Microempreendedores Individuais – MEI, na forma da Instrução Normativa nº 765 da Receita Federal do 
Brasil, além das pessoas jurídicas amparadas por isenção, imunidade, não incidência ou alíquota zero de imposto de renda 
conforme o artigo 4º da Instrução Normativa 1234/2012. 
 
Na forma do art. 2º do Decreto Municipal n. 2.453/2023, nos documentos fiscais com data de emissão posteriores a 1º de 
agosto de 2023 deverá constar a informação da retenção do IR, sob pena de devolução da referida Nota Fiscal para correção. 
 
A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA 
DO NORTE RUA JOÃO DA SILVA CALOMENO, 243 - CNPJ 95.991.287/001-75.  
 
Nos preços contratados já estão inclusos além do lucro, taxas, fretes, impostos e descontos, quando for o caso, bem como 
todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente contratação. 
 
A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o contratante do 
ressarcimento de qualquer prejuízo para a contratada. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS  
Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno de um 
ano, mediante solicitação do contratado.  
 
O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:  
Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de início dos efeitos 
financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada 
categoria profissional abrangida pelo contrato;  
 
Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.  
Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data da última 
repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.  
 
Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela 
apostilada.  
 
A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do 
reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que 
tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos 
insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).  
 
Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais decorrentes da 
mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das 
respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021)  
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É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem 
obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.  
Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de 
trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria 
não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021)  
Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação da variação 
dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, 
convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.  
 
A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve 
repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos 
 
Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo aumento será 
apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA. 
 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o 
contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer.  
 
Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o 
definitivo.  
 
Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.  
 
Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante verificará, a cada 
anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso 
positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.  
 
Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, 
às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros 
do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 
  
Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim acordado 
entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.  
 
Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à 
diferença por ventura existente.  
 
O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou 
encerramento contratual, sob pena de preclusão.  
 
Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da 
categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser 
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inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se 
disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.  
A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente, hipótese em 
que será concedida por meio de termo indenizatório.  
 
O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento, pelo 
contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º)  
O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou apresentar a 
documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos.  
A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

 
As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico 
dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção 
inicial em relação ao valor contratado.  
 
CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
Além daquelas previstas no Termo de Referência, são obrigações do Contratante: 
 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;  
 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
 
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 
Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 14.133/2021): 
 
indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado; 
 
Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo Contratado; 
 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
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A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período. 
 
Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 60 (sessenta)dias. 
 
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §3º, da Lei nº 
14.133, de 2021 
 
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA– OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 
Além daquelas previstas no Termo de Referência, são obrigações do Contratado: 
 
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, além das obrigações constantes 
do Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
 
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento 
adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados: 
 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue 
na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em 
comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
 
O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos:  
 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante; 
 
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local dos serviços. 
 
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, 
durante a vigência do contrato. 
 
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 
que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 
de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 
para habilitação na licitação;  
 
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
 
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
Contratante; 
 
Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 
do empreendimento; 
 
Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo 
com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado; 
 
Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios 
em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas 
e legislação; 
 
Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-
los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 
 
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
 
Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, conforme Subitens 5.16.13 e 5.16.14 do Termo de 
Referência; 
 
Nos casos em que haja um número mínimo de vinte e cinco colaboradores alocados no contrato, destinar 8% das vagas 
exclusivamente para mulheres vítimas de violência doméstica; 
 
As vagas reservadas serão destinadas prioritariamente para pretas e pardas, na proporção que essas mulheres 
representarem na unidade da federação da prestação do serviço segundo o último censo do IBGE. 
 
Incluem-se entre as beneficiárias das vagas reservadas as mulheres trans, travestis e outras possibilidades do gênero 
feminino, conforme definido no art. 5º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. 
 
Sempre que houver um desligamento, a contratada deverá buscar atender ao percentual mínimo de 8% com a nova 
contratação. 
 
Se não houver mulheres elegíveis em número suficiente para preencher as vagas reservadas, a empresa poderá contratar 
livremente. 
 
Para cálculo do percentual de vagas reservadas serão considerados todos os empregados alocados no contrato, incluindo 
folguistas e substitutos. 
 
O percentual de mão-de-obra de que trata este item deverá ser mantido durante toda a execução contratual. 
 
A contratada deve manter o sigilo da condição de violência doméstica da profissional que será alocada para a prestação do 
serviço.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD.  
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As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
 
Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé 
e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  
 
A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operação firmados 
ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
 
Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das 
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
 
É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da 
LGPD.  
 
O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  
 
O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
 
O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca 
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
 
Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados 
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos.  
 
Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  
 
O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
 
Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente no Termo de 
Referência. 
Não será exigida garantia contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções  
 
Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” 
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
Multa: 
1) Moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor da parcela inadimplida; 
1.1) Em caso de reincidência, a multa será de 5% do valor do contrato aplicada cumulativamente.  
2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 
de 2 % (dois porcento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia 
2.1) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 
2021. 
3) Compensatória para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 30 % do valor do Contrato. 
4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 30 % do valor do Contrato.  
5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10 % do valor do contrato.  
6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% do valor do contrato.  
7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% do valor da parcela inadimplida.  
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
 
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
 
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle.  

 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
 
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)  
 
O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal.1.1. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)  
 
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art.163 da Lei nº 14.133/21.  
 
Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 
obrigações de ambas as partes contraentes. 
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O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado 
pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
 
Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data 
de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
 
O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua 
capacidade de concluir o contrato. 
 
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
Indenizações e multas. 
 
A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que 
será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e 
para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das 
penalidades cabíveis. 
 
O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de 
habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 
 
Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas rescisórias ou os 
documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 
 
os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 
regularizada. 
 
Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, 
o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução 
dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021). 
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O contratante poderá ainda: 
 
nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do 
art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 
 
O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de2021) 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–ALTERAÇÕES 
 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4. 
 
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 
de termo aditivo, na formado art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DOS CASOS OMISSOS  
 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos 
 
O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, sem justa causa, implica a aplicabilidade das sanções 
previstas na Lei Federal n° 14.133/2023, com suas alterações, além das previstas no edital e nas cláusulas deste instrumento; 
 
O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 14.133/2021, e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

 
A troca eventual de documentos e cartas entre CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de protocolo. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– PUBLICAÇÃO  
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Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.1. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de CURITIBANOS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 
 
PONTE ALTA DO NORTE (SC), _________DE___________ DE 2025. 
 
 
_____________________________                                              ___________________________                                           
MICHEL MOREIRA DA SILVA                                                          CONTRATADO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
 

Ficam designados como gestor e fiscal para acompanhar e fiscalizar a presente Contrato os seguintes servidores: 
 

Gestor do Contrato 
Nome: Letícia Akari Inoue Rafaeli 
Cargo: Engenheira Civil 
E-mail: engenharia01@pmpan.sc.gov.br 
 
Fiscais do Contrato: 
Nome: João Ubirajara da Silva  
Cargo: Secretário de Administração 
Nome: Rubens Bernardo Schmidt 
Cargo: Secretário de Saúde 
Nome: Luciano Babitz  
Cargo: Diretor Assistência Social 
Nome: Maurelias Aires 
Cargo: Secretário de Obras 
Nome: Douglas Maron  
Cargo: secretário de Agricultura 
Nome: Angelita M. de Lima Lisboa 
Cargo: Secretária de Educação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 13/2025 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2025 – Registro de Preços 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 

 
ANEXO VII 

 
 

DECRETO-2354-2023- RETENÇÃO IRRF 
Publicação Nº 4921167 
DECRETO Nº 2354/2023 

 
"Dispõe sobre a retenção do imposto de renda devido nos pagamentos aos fornecedores por Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Municipal Direta, Autarquias e Fundação." 
 
ARI ALVES WOLINGER, Prefeito do Município de Ponte Alta do Norte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art. 81, inciso III da Lei Orgânica Municipal. 
 
Considerando o disposto no art. 158, inciso I, da Constituição da República, que atribui aos Municípios a titularidade do 
produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre 
rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 
 
Considerando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão 
Geral nº 1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2897; 
 
Considerando o disposto na legislação tributária federal, em especial o disposto na Lei Federal nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996 e respectivos regulamentos; 
 
Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos para a retenção e o recolhimento de tributos e contribuições 
sejam realizados em conformidade ao que determina a legislação, sem deixar de cumprir com as obrigações acessórias de 
prestação de informações à Receita Federal do Brasil e à Receita do Município de Ponte Alta do Norte, 
 
DECRETA: 
Art.1º. A partir do dia 30 de junho do ano de 2023, os valores relativos às retenções, na fonte, do imposto de renta relativos a 
todos os pagamentos realizados a pessoa física e jurídica, relativos a aquisições de serviços e bens, pertencerão ao Município 
e serão recolhidos ao tesouro municipal. 
 
Art.2º. As providências necessárias ao cumprimento do artigo 1º, deste decreto, serão observadas pela administração 
municipal, com respeito ao contido na Instrução Normativa 1.234/12, da Receita Federal do Brasil. 
 
Art.3º. A critério do órgão contratante, os contratados e fornecedores deverão ser notificados do disposto neste Decreto para, 
ao emitirem as competentes notas fiscais, observem as exigências indicadas na Instrução Normativa nº 1234/2012, da RFB. 
 
Art.4º. As notas fiscais emitidas em desacordo com o previsto neste Decreto e na Instrução Normativa nº 1234/2012, da RFB, 
caso não possam ser substituídas ou retificadas, poderão, para fins exclusivos de indicar a retenção do imposto de renda, ser 
complementadas por meio de Carta de Correção, viabilizando o cumprimento do previsto neste Decreto. 
 
Art.5º. As empresas de telefonia e a concessionaria de energia elétrica deverão ser notificadas para emitir as respectivas 
aturas com destaque do imposto de renda devido. 

mailto:licitacoes@pmpan.sc.gov.br


 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE 
                  ESTADO DE SANTA CATARINA 
                      DEPARTAMENTO DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS 

                           _____________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________ 

Rua. João da Silva Calomeno, 243 - 89535-000 - Ponte Alta do Norte, SC. 

Fone: (49) 3254-1171 FAX (49) 3254-1166 CNPJ: 95.991.287/0001-75 

e-mail: licitacoes@pmpan.sc.gov.br 

 

Art.6º. Os valores retidos pela Administração Pública Direta, pelas Autarquias e pelas Fundações deverão ser recolhidos em 
favor do Município, através de procedimentos adotados pelo setor contábil e financeiro. 
 
Art.7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponte Alta do Norte, 30 de junho de 2023. 
 
Ari Alves Wolinger 
Prefeito Municipal 
 
Fica publicado a presente lei aos trinta dias do mês de junho de 2023, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM Diário Oficial 
dos Municípios. 
 
Antônio Carlos Brocardo 
Secretário de Planejamento, Administração e Finanças 
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